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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO IIl202I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 30/202I

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO »P }IATERIATS DE
LIMPEZA. COPA E COZINHA PARA A SECRETARIA DI ADMINISTR{ÇÃO E FINANÇ.A.S.
OBRAS, EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICTPAL Or S,q.ÚnB E FU\DO MUNTCIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAI, DE MURIBECA _ SERGIPEI

Aos 0l (Primeiro) dia do nrês de Setembro de 2021 (Dois rnil e Vinte unr), A PREFEITUR.T DE
§IURIBECA. com scde na Rua Jackson de Figueircdo. s/no --Centro dc Muribcca - Sergipc. inscrita nov CNPJ/Mf sob o n" 13.094.22210001-62. neste aio representada por seu Prefeito o Sr. MARIO CESAR DA
SILV^ CONSERVA. doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e tendo o
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MURIBECA. ESTADO DE SERGIPE. Pessoa JLrridica de
Dircito Público. com cndcrcço à Ar'. Almirantc Barroso, sin". CEP: 49780-000. Ccntro. Muribcca/SE.
C.N.P.J n" I I .607.258/0001-77. aqui representada pelo Sr. FABIANO DOS SANTOS SILVA. brasileiro.
CASAdO. SCCTEtATiO MUNiCiPAI E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS'TÊNCIA SOCIAL DE
\IURIBECA - SERGIPE' pessoa juridica de direito público, situado na Rua Leobino Figueiredo s,no.
Centro de Muribeca/SE, CNPJ N' 14.810.47910001-36. cste ato represcntado por sua Secretária a Sf
INDYRA CLEO SIÍ-VA CONSERVA MOTA. brasilcira. maior. rcsidcnlc e domiciliado na Cidadc de
Aquidabã corno ORGÃOS PARTICIPANTE e a empresa VARIEDADES SÀo LUCAS L'rDA. inscrita
no CNPJ sob. \o 02.555.319/000f-09. Inscrição Estadual n'27.096.700-1, Inscriçâo Municipal n"l6(r-l
coln sede a Rtta General Ademar Messias Aragão, no 82. CEP: 49.790-000. Bairro Ceutro. Aquictabii
Scrsipc. ncstc:lto scndo rcprcscntada por sua Socia Adrninistradora a Sra. Angcla Maria Santana Azer.cdo.
portadorâ do R.G. n' 251290 SSP/SE e CPF n' 663.051J95-49 e, daqui por tliante, delominatla
siurplesmente FOR\ECEDOR REGISTRADO, resolvem na fbrma da pela Lei Federal no 10.520. tle I 7
de julho de 2002. Decreto Municipal n' 0112014 alterado pelo Decrcto lvlunicipal rr. 05;202 I c.

, , strbs idiariamcntc. pcla Lci Fcdcral n" 8.666, dc 2l dcjunho dc 1993. e altcraçôcs postcriorcs. flrmar av pt'esenle AI'A DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi exarninada peia Assessola Jur.iCica do
Nlunicipitl. quc emiliu seu parecer. cont'orme o parágrafo único do afiigo 38 da Lei no g.666. de 199-1.
rnediante as seguintes condiçôes:

I. DO OBJETO

I . l. A prescnte Ara tern por objero o REGISTRO DE pREÇos PARA EVENTUAL AeulslÇÃo DE
}IATERIAIS DE LI}TPEZA. COPA E COZINHA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTR{ÇÀO
E FINANÇA^S, OBRÂS. EDUCAÇÃO, FU}*DO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIP.\L
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MURTBECA - SERGIPE, conforme especificações e exigências
estabelecidas no auexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n' I l1202l e Anexo I desta Ata de Registro
de Preços:

2. DA vINCULAÇÃO AO EDITAL
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1- A prcscntc Ata dc Registro dc Prcços tcrá vigência de 12 (doze) mcses. a contar da data de sua
assinetura

4. DO PREÇO

-1.1. os preços rcgistrados pcrfaz o Valor Total dc R$ 306.022,31 (Trezentos e seis mil vinte e dois reais etrinta e um centavos), conforme Anexo l.
4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redlçâo daqueles
crislcnlcs no mcrcado. cabcndo ao Órgão Gercnciador convocar os Forncccdorcs rcgislrados para ncgociar
o novo valor.
4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgào Gerenciarlor po6erá liberar o
lomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào 

" 
úruo.- os derláis fomecedores

visando a igual oportunidadc de ncgociaçào.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços. os preços não serâo reajustados para
maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.-1. o diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
elêtuada pelo Órgâo Gerenciador a épàca da abertura da proposta, bem como eventuáis descontos por ela
conccdidos scrão scmpre mantidos, inclusivc se houver prorrogaçâo da validade da Ata dc Regiitro dc
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

-5 1. o orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e a6rninistração da
presente Ata.

v6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descunrprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) nào accitar reduzir scus prcços registrados na hipótcse dc

no mercado;
c) houver razoes de interesse publico.

6 2 o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa. será
formalizado por despacho do prefeito de Muribeca - Sergipe.
6 3 o lbrnecedor poderá solicitar o cancelamento áo seu registro de preço na ocolência de làto
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào contratual, decorrentes de caso fortuito ou deforca maior dcvidamcntc comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l"'^i 1Tt..;::: l:,i'"'f;,ffõ::::,Ti,',fi:'rÍ,.::f.|..;:t',,JJili#J::T: ,",l.illll"lfJ" e,., i*UU

Rtrarrcks.,nJrr-i:Lrerr*ros\ \r,nb!trsF ,-,1.h:1;,l;::J;i:r":,§,,,Fprq..80.00 ( \rr rjnur.,0r,,,n-,q---.- v
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se tomarcm superiorcs aos praticados
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÁO GERENCIADOR

8.1. São obrigaçõcs do ôrgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

lI - prestar, por meio de seu representante, as intbrnraçôes necessárias, bem corno atestar as Notas
Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídaS:

III - crnitir parccercs sobre atos relativos a execução da ata, em espccial. quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçào dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta

de aplicaçào de sanções:
IV - assegurar-sc do ficl cumprimcnto das condiçôcs cstabelecidas na atâ. no instrumcnto

convocatório e seus anexos:
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Adr.ninistração. por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI conduzir os proccdimentos relativos a cvenftrais rcncgociações dos preços rcgistrados e a

aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Re-qistro de Preços:

Vll - llscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado:

VIII - a tlscalização exercida pelo Orgão Gerenciador nào excluirá ou reduzira a responsabilidade

do Fornece<.lor Registrado pela completa e perleita execnçào dos sen'iços.

9. DAS OBRIGÀÇÓES DO FORNECEDORREGISTRADO

9.1. São obrigações do Íbrnecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitaçào exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - conrunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata de registro

, Jc prcçosl
V lll - alender aos chamados do orgão Gerenciador. visando

cometidos na execuçào do objeto da ata de registro de preços:

lV - abstcr-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes

exprcssa concordáncia do Órgào Gerenciador.

IO. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. O prazo de fomecintento será de ate 05 (Cinco) dias, a contar da data da solicitaçào feita pela

Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais a que se refere este artigo não poderào exceder. por órgào

ou entidada. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata dc regislro dc preços para o órgão gerenciador e órgãos participantcs'

efetuar reparos em eventnais erros

da ata de registro de preços sem a

10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgào

órgãos par1icipantes. indcpcndente do nírmcro de órgãos nâo participantes que adcrirctn.

II. DAS PENALIDADES
RuâJâcksondcFigucircdo.s,NMuribccarsE-CcntmTcl/Fâx:(79)3342-lll5-CEP:49780-00C'N'P'J':

na tolalidade.
gerenciador e

licúacâomuribccarayâhoo.com

o9l.tlt 0001
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçào, nào receber a Ordem de Fomecimento,

rccusar-se a cntrcgar o matcrial objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o ceÍalne.
ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto, nào mantiver a proposta. comporlar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a Adminístração. pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela incxccqçâo tolal ou parcial do objeto da licitação. erros de execttçào, mora na cxccuçâo do

fomecimento e instalação. a CONTRATADA. as seguintes sanções:

I) advertência por cscrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

. fomcc imcnto/ insta laçâo- sobre o valor da contratação em atraso:\/ lll) mulra compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento,/instalação do

objeto deste Prcgão. calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) rnulta de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualqtter

clausula ou obrigaçào prcvista neste Edital c não discriminado nos incisos antcriorcs, sobrc o valor da

contrataçào ern descumprimento. contada da comunicação da contratante (via internet. far. correio ott

outro). ate cessar a inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitaçâo e impedimento de contratar com o Município de

Muribeca, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

VI) declaração de inidoneidadc para licitar c contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da

Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(r'igesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução

da contrataçào. dc acordo com sua conveniôncia e opoíunrdade, comunicando a adjudicatária a petda dc

interesse no recebimento da nota fiscal/Íatura para pagâmento do objeto deste Edital, sem prejuízo da

aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) à inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na

. alinea antcrior, cm quaisquer dos casos, obscrvado o intcressc da Contratante e a conclusão dos
V proce6imentos a<lminiitrativos peÍinentes, poderá implicar a imediata rescisào unilateral deste Contrato.

com a aplicação das penalidades cabíveis:

iX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o ren'lanescente

mediante dispensa de licitação, iom fulcro no art.24. Xl, da Lei Federal no 8.666/93. obsenada a ordem

dc classificação da licitação e as mesmas condiçõcs oferccidas pela licitante venccdora. ou adotar outra

medida legal para prestaçào dos serviços ora contratados;

Xiquan<lo'aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderào elas

,"raln ao*pan.udas pelo Departamento Financeiro da contratante, por ocasião do pagamento dos valores

devidos, nos tennos àos arts. 368 a 380 <la Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil):

Xl) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contrataltte, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

càrnp"nroção dc valorcs, a Contratada será notificada a recolhcr aos cofres do Eráno a importância

rcmáncscentc das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dez) dias, contado da data do reccbirnento'

pela contratada. ao.o-uni"u.lo formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade. sem prejuízo das

demais sanções legais cabíveis'

XII) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo cot.n a

grav idadc da in fraçào:

XIII) O valor uuxi.o das multas não poderá exceder' cumulativamente, a lO%(dez por cento) do

fÍ.r rrd

\Àss:

valor da contratação;

RüaJacksoídcFisucircdo'SNMIribcc,sECcfltro_Tcl/Fax:(79)j]42.1]l5t.EP:49,780-00(.
licitacaomuribcca(il Yahoo'com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

XIV) Nenhuma parte será responsár,el perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

lorca rnaior oLt caso foíuito.
XV A multa, aplicada apos regular proccsso administrativo. dcvcra ser rccolhida no prazo Maximo

de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem inrpede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 21 de junho de

I 993, com stns altcraçõcs.
XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notificação emlereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisào da Aúoridade Superior, nos termos da lei.

\-/ 
r2. DA PUBLTcAÇÃo

12.1. A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na fbnnâ prevista

no Art. l5 § 2" da Lci n'8.666/93, ate o quinto dia útil do mês súscqiiente ao dc sua assinatura

13. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. Independerrtc de sua transcrição. o edital e seus anexos, principalme te a proposta de preço e os

documcntos da proposta c da habilitaçâo âprcsentados pelo Fomeccdor Registrado no pregào fará partc

desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o lbro da Comarca do Município de Aquidabã' estado de Sergipe'

E para fimeza e como prova de assim hal'erem. entre si, ajustado.

. rcsistro dc prcços quc, lida e achada conforme, c assinada cm 3 (três) vias,
\1 ^,1-^,;,.:^.. ,r-.'r,, ;^.Ín'hêhtn p nelqc têefêrÍrrnhâc ehrixo nomeadas- tendrabaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via nasignatános deste instrutnento e pelas

Comissào pcrmancnte de Licitaçào deste M

de 2021

\IIJ\ICÍÉAL DE }IURIBECA
}I,{RIO S,{R DA SILVA CONSERVA

CÀO CERE

CIPAL DE ASSI SOCIAI,
I\DYRÀ CLEO SIL\'À CONSERVA }IOTA

óncÃo PARTICIPANTE

RruJacksondcFigucircdo.sNVrrib$aSF-CcnroTcl'Fax:(79)3342'lll5-CEP:'19?80-00('NPJ:11'09+'lll00(ll-6lcrtril
licilacâomuribecâ(4.vahoo.conl

foi lavrada a presente ata de

de igual tcor e forma. pelos

I, 
"-NOO 

N,I UNICI PAL DE.S§UDE
FÀBIANO DOS SANTOS SILVA

óncÃo PARTICIPAN'rE
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o r.uc.l,s U[D.A
SANTATI-Â AZEVEDO

Éj\^-ArÀl-
Nome:
CPF:
2-

g!\À}J$.
50í 50

êíi,'qLl 4íí éas-ttt

RuaJacksondcFisucircdo.SNVuribcca-SFCcnrmT.lrFax:(79)]34].1]I5'CEP:49.780'00-C,li.P.J.:1j,09.1.]]]00016]
licirãcaomuribecâ(.LYâhoo.con

FORNECEDOR RECIS'IR-,\DO

TESTEMUNIIAS:
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ANEXO I _ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO II/202I

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 30i2021. celebrada entre a

Prel-eitura de Muribeca/SE e as emprestis cujos preços estào a seguir registrados. por item, em face da

realização do Prcgão Eletrônico SRP n" I 112021 .

EN,IPNNSN' VARIEDADFS SÀO LUCAS LTDA

J:02.555.319/0001-09 FONE/FAX: (79) 334r-143 I

f{D.: Rua General Ademar Messias Aragão. n' 82. CEP:

9.790-000. Bairro Centro. Aquidabã Sergipe
E-}IÂIL: livrarias.lucas@ hotmail.com

REPRESENTAI"TE LEGAL: Angela Maria Santana Azevcdo

ITE\I QL.\\',r-il)ADE UND. ESPECIFICÂÇAO \IARC,\ vt_.
u\t'I.

vL.
TOTAI,

PNI FNIS F\IAS

il .10 í0 20 UND

BANDEJ;\ PLTIS'IICA. USO

AI-I]VIE\TiCIO. \íATERIAI, EI\,I

PEAD, N4EDINDO
APROX l\'Ír\DA\'ÍENTE i95lril\{ X
290r,1M X l25r!.1M -.

MONTEY I 1.00 1.100.00

t2 66 66 -15 UND

BOBINA DE SACOLA PLASTIC,A
PI('OTADA NIHDINDO
ÀPROXIir't-{Dr\lr'íENTE 40X50t \'1.

ENí ROLO DF 4.§O SAII)S OU
t{Àls - .

ESTRELA 22.50 3.757.50

t7 27 27 l.l UND
( ONCtl.A \.10. ( a)\FL( C IONAD.'\
E\{ 

^LUNíI\IO 
. .

BARtsOSA 5.J0 167.20

l8 76 it) JO UND
COPO ALTO DÊ VIDRO
TRANSPARENTE LISO. COI\4

Cr\P.\CIDADL- DE '{ll0\'ll - .

NADIR 2,80 537.60

l9 2800 2800 1400 UND
( ()P() DI'.SC.,\R'IAV F-l-. LN{

P0l-lPR()PII-l:\O. ('AP,\( lD;\Dl''
DF 20().\1L. P( | ( O\l lU0 L \D -.

ULTRA 2.00 1.1.000.00

2l 229 ,ro It5 UND

DESENGORDLIRANTE PARA
LI]\,,IF-ZA PESADA. C:ON'I

ÁLc.oot-. BICo PLrLvI:RIZADOR
EN,I I:R.\SCO DE 5OO]\,TL

VEJA -1,l0 1.776.30

21 500 500 252 UND

DT.SODOIIIZADOR DE -\R
,\I]ROSOI AÇÀO CONTíNUA,
FRÀGRÀNCIA C}IT,-IRO DE

TALCO. JAS\'{I},I. I-AVANDA I]

tsRlSA FItt-SCA. EI'lB;\L.\Gl'N'l
C0NTFND -360 ntl

DOMLINI: 5.í0 6.760.80

25 1713 l7l3 858 LJND
DTITL,RCF,NTT: I,iQUIDO. NEUTRO

RIODEGRADÁVIL. EN,l

EN'!I]AL:\CiE!í DIr 500)víL. -
ORIENTAL 0.59 2.527,36

RuaracksondcFigrciícdo.sN vuribccr,sE .":,;Iiffi;,1í3l,ii1i-rrrs-cEP:4e780-00 
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28 l0tt.l lOtt.t s41 UND

ESP0NJA DUPLA FACIE Dr1

ESPTJ\4.\ DE POLIL:I{E'IANO I:
FIBRA SINTEI'ICA PARA L,AVAR
LOUÇA, \íEDINDO
A PRoXI\{AD,A \,1[NTt:
l l0x75x20MN.í - .

BRILHUS 0,{0 1.0n.1.80

29 85 85 {-3 UND
FACA DE ACO CARBONO. TIPO
PEIXEIRÀ. TAI\,1ANII() E. C:ON4

C,,\BO DE PLÁSTI(:O - .

rRAMONTI
NA 7.00 1..t91.00

3l 96 96 50 UND
I,IL\IE PLÀS'fIC'O PVC.
ESTICÁVEL. TRANSPARENTtl.
fAlv'lANllo 28 -\ I 5\'1 - .

GUARY 1 1) 6S8.2,t

32 3.r8 348 176 UND

FLANEI-A DE PAi\"O.

CONF IICC ION^D.,\ EM 1009'0

ALGODÀO- JUEDINDO
APRO\lI'lADA11trNTL. 40X60CN1 -

MC 1,40 1.220.80

36 900 900 {52 PC'T

3UARDz\NAP() ENI PAPEL
BR{NCO. N4hDINDO 3-lX3i(;M.
[.ON1 I]OA C"\PACID.,\DE DE
ÀtssoRÇÀo. PCT CON'I 50 LrND - .

EUROPEL 0,70 1.576.10

37 33 33 t7 UND

IARRA PARA SL]CO. ]\íÂTERIAL
EIú ACRÍLICo TRANSPARENTE.
CONÍ ALÇA. CAPACID,A.DE
lvlir-1.\1^ DE 5LI - .

BOLTVAR 10.50 871.50

38

,10

678 678 319 UND

LÃ DE AÇ(). PARA LII!{PEZ.\.
FIOS Etr,I,.\RANI I,{DOS.
ENlBAL.AGE\,I CoitI 8 TJ\IDADFS
DÊ 6OC C,,\DÀ - ,

ASSOLAN 0,79 r.339.05

l -16 136 68 UND
LIXEIRA DE PLÁSI'IC(] C'ON,I

PEDAL E TA]VIPÂ. CAPÀCII'ADE

^PROX 
t\'tÂDÂ li L] -

TRITEC r 0.50 .1.570.00

.ll .10 í0 2t UND
I-IXE]RA PLASTICA.
CAPr\CIDADE 100 LT. CONI
]'A\TPA REDONDA - .

INPLAST 28.00 2.828.00

12 ) 2 I LTND
LIXEIRT\ PL.ASTICA,
C APA(:IDADE -10LT. CONl -I^]v1PA

\iAI E VENí
OLIST 17.00 68.00

.15 28 zÍl ll UND

\,IANCUEIRA l:\-í PVC', RETORÇO
t]ON,l FIOS POLIESTER.
FLEXÍVEL, \,IEDINDO NO
MíNI\4() -10\,11 - .

PLASMAR .18.00 -1.-r60.00

17 t26 t26 65 UND

ú oe pt.Ásrtco PARA 1 Ixo
CO\'l FOR\.IATO tr\'l L. C.A.BO ENI

t'llAP^ DLr i\'1L IAI- CO\'t CAP;\
PLÀSTICA E ROSCA, I\.IEDINDO

APRO-XI\,tADAlr{EN'l L 90C'

LIMPMANI
A

2.80 8tt7.60

Rua hckson dcligücirc<lo. SN Muribcca'SF Ccnlro - TclTâx: (79) ll42 - lll5 CEP:19'780-00 CNP'J
licnâcâomuribecarlr')'âhoo.conl



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

(7
\,?

-lÍt 9 t,1 9l -1 458 UND

PANO DI] CII,ÀO TIP0 SACO.
ÀLCODÀO ALVIJ,,\DO DE ALTO
P( )D[R Dl. ABS()R( ÀO,
\{F-DINDO NO N,IiNINIO 55 X
75C\Í - .

MC 1..10 3. 197.60

19 933 93-1 {68 UND
PANO DF PR.\TO. CO\J Ii,ÍI:DID:\
r\PROXI\'1;\D.\ DE 40\60. f ON'l

ACABANlENTo \AS
ITÀTEX I,l9 2.777.46

50 672 672 .1-18 UND
PAPEL ALUN,IINIO. TAIú,\N}"IO
3(}C\,tX7.5tU-.

BOREDA 1.70 2.859.-t0

5l 6020 1720 860 PCT
PAPEI- IÍIGIÊNICo. [tRANCO.
I.OLHA SII,IPLES. P,\C([T,] CO]\,I 4

RoI ()S DI] J0]\{ CAD,,\ - .

SOFT 0.99 8.51J.00

<, 1450 1.150 726 PCT

PAPIjL TOAI-I I;\ DESCART:\VL.L.
tNI-ERFOLIIÂDO. DTJAS DOBRAS.
BRANCO Ot, CRE\{[1. TÀlt'ír\NIIO
r\PROXli\'lAD0 22 X 2lCN't" hN4

PCT C'ONÍ I OOO FOLI I

ABSOLUT
o 5,l0 t 8..192.60

5-1 1.128 l -128 716 1,,- ND

PAPF-L TOAI-HA E]\4 ROLO.
PICOT,{DO. tsRANCO. FOLHA
DI-iPL;\. ROLO \{EDINDO ENTRE
l9Xl2ctv1 A 22 X 20CN.l - .

ABSOLUT
o 2,70 9.64.t.,r0

54 1600 t 600 800 UND

PEDRA OLI P,ASTILHA
SANITÁRIA. COM SUPORTF:.
aol\I A PR0XI\{.{D.4.\1|:}iTL -loG -

HIGIPLUS 0.80 3.200.00

§5 28 28 l6 UNI)
Ph\ElLA. C.{.tsO [ .{RO EN'I

POI IPROPII,EN(]. TI-,I,,.\ T]N,í

N)',LON. l\,lEDlN DO I ()(-\1 - .

MONTEY 3,00 216.00

56 2t) 20 l0 UND
PIPOQUL.IRA. \,ÍATERIAL EIVl

ÀLL]i\,,IiNIO. CO\1 Ci\PACID-,\DE
DE NO \,1iNI:UO 5L1 - ,

BARBOSA 30.00 1.500.00

60 .r94 l9.l 219 UND

RODO PLASTI('O ('ON4

IlOt{RA( ll-{ DUPLÀ lrlt:DlND0
NO \,tiNtN,l0 .10C\.1. L (.)\.,l cAtso
FI\i CIIAPÀ L. \,I I.,T.,\L CO\t CÂP;\
PI-ÁSTICAEROSC,A.-,

ORIENTAL 3.70 4.57ó.90

6l 508 508 256 UND

RODO PI,ÁSTI('O CON,Í

I]ORRÂCHA DUPL,A ]\,IEDINDO
NO \.ÍÍNIr\.tO 60c\,1. ('()\.1 cABo
ENl CHÀP,{ F \,1EIAL CO\,1 CAP:\
PLASTICA E ROSC:\ -.

ORIENTAL 6.50 8.268.00

62 1368 1368 684 L,JNt)

SAI]ÀO I:,IVI I]ARRA
GLICEI{lNAD(] NLLTTRO. P;\COTI:
(lr 5 LIND DIr 200G - .

AVILA -1.30 l 1.2Ít6.00

6-1 2800 2800 1400 UND
S,{BÃO EM PO PAR.\ LIMPEZA
PESADA, E]\,í [}",IBAI-GAEI.í DE

500G. - .

AJU l.20 8.{00.00

RUaJack§otrdc]:igucirci,lo.SNVuíibcca,SF-Ccntro_TclFJx;(79|]j,l]'l]l5CEP:.19.780.00C.N'P.J,:13,09.1']:](]001-6:c
. lic iiacaomuribccaq yahoo.com -*>-,--

ffu)



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA NIUNICIPAL NTURIBECA

65 r00 100 50 UND

SAB0NETEIRA PARA SAB,ÀO
I-ier.jtDo coN.r REShIt\.'ÀTÓl{to
DE 9OO\,1I,. IiABRICADO I,N{
PLÁSTII'O AT}S. NZ\ COR
BR;\N( A - .

SOFT 8,70 2. t 75.00

66 | 200 1200 600 UND
S,\CO PL.A.STI( Cl Pr\RA LIXO.
C0N'1 CAPAC IDADTT PAtuA -10

LITROS PRET( ) ('i 100 LiNl)
ELEFANTE 6.s0 19.s00.00

67 1072 t072 538 UND

SACO PLASTI(]O PAR,\ LIXO.
PRETO. RESISI-EN]'E.
FABRIC'.AD() tIONI \{AThRIAL
\.IRCE\,!. ENI POLIETILENO
REF0R(]ADO. 50 L

ELEFANTE 6.50 17..133.00

68 í00 .100 200 UND

SACO PLASTIC'O P,{fu{ LI-\O.
PRtlT0. RESIS'| LNTE.
I,,\BRI(',{DO ['ON,I ]!IATERIÂL
VIRGEM. EI\,I POLIETILENO
CÂPi\CiIDADE PÀRÀ I (10 L

ELEFANTE 18.00 18.000.00

70 25 l5 ll UNI)
rÁtsUA HIGIENIC-À t) I] VIDRO
IIl\4PER.ADO. TRANSPARENTE
P-\Id.l. CORTES F-I,,l GERAL - .

MARINEX 13.60 693.60

7t 96 96 50 UND

T'APFTE AN'IIDERRAP.{.NTE.
ST]PI]RFÍ(]IE DE ALCiODT\O COM
APOIO DE PV(.. TAN,IANHO
\PR()XI\JADO DI 50\ EO(-\I -,

TOMIX 15.-10 3.726.80

72

76

329 329 166 LINI)
fO.\LH^ t)l: -IF-(:,1)O PAR^
R()S1L). 1U0",, .\LU( )D.\O.
\lt DlNl)O l- \TRl -l I \(,{l( \'l - .

SÃoCRIST
OVÀO

l.l0 3.378.40

l8l0 1086 724 UND

!i\SSOL;R,{ Dt1 NYI-ON.
MFDIND0 APROXI\,IADAMENTE
lOC\{- COI\.I CABO Ê,1\'l CHAPA DE
\IETAI- CO\T CAPA PI ASTICA E

ROSCA . .

ORIENTAL -r.00 r.1..180.00

77 553 3-31 )), UND
VASSOL;RA DE PALTI,A COIV1

[]ABO tE NíADI:IRA. TIPO
PINDOB,{

ARQPLAST 3.00 -1.-1t 8.00

78 7-r8 442 296 UND

VASSOURA DE PÊLO SI\TETICO.
!{F.DINDO ÂPROXI \'l Â D;\ N'tE )'iTE
lOC \,Í. TAFUL}IOS COSTUR{DOS
Â ÀRANIE, C'O\,I CABO
RTVFSTIDOS E\,I PLÁSTICOS

LIMPMANI .1.80 7.08.1.80

79 r 655 993 662 UND

VASSOURA DE PIÇAVA.
TÀFULI{OS COSTUTLADOS A
ARAI\,iE, COll{ CABO DE

\'tADElR;\ RII\''ESTIDO HNI

PLÁSTICO -.

CONSTRUF
ACIL

,1.80 15.888,00

Rua Jackson dC Fig[circdo. S'N Vuribcca]SF 'Ccnlm T§llFax:(79)]].1:-l:15 CFP: 19.780-00 - C.N.P'J
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA I\TUNICIPAL MURIBECA

80 1500 900 600 UND

VASS0LIR-ÀO DF PIAÇAVA.
r^FtiLI{OS COSTIrl{AD()S i\
ARAIIIE, CO]\í CAI]O DE
\lAD}.,IRÀ. TIPO G,\RI - .

CONSTRUF
ACIL 5.50 16.500.00

8-1 2800 2800 lí00 UND
DESINFETANTE LIQI.JIDO
PERI- UN,íADO. CLORADO. EIVI

EN,IBALAGE N,I CON1 ,SOO NrI

ORIENTAL 1.09 7.630.00

87 2400 2'r00 1200 UND

COPO DESCARTAVEI,. EN,I

POI-IPROPILENO. PARA
. AI'EZINHO. CAPACIDADE DE
50\,ll-. P('T CO]\.l 100 U\D -

ULTRA 1.75 10.500.00

88 1200 t 200 600 UND r\lcool Licluitlo 70i.í I Litro ORIENTAL .1,s0 13.s00.00

89 1200 1200 600 UND Átcôol G},.L:o' I Lirru ORIENTAL 6,50 t 9.500.00

VALOR TOTHL 306.022,-l r

**,Í)M(i;í/U",,,'
pncrnrf, rhdrdr:uúpff- DE MURI BECA

MARro c/san on sILvA coNSERvA
oR O GERE\CI.\DOR

CIPAI,.DE ASSISTENCIA
I\DYRA CLEO SII-\'A CO\SER\"\ }TOTA

óncÀo P.{RTICIP,\N't'E

FABIANO DOS SANTOS SILVA
óncÀo PAR'IICIPANTE

TESTEMUNHAS:

5o6 6o

iiH?ir+I rÇ bbÇ-ttt

Rna Jactson dc Fi-suciÍcdo. S\ -Muribcca SF -CcrIro Tcl'Fâx: (7g) li.l2 - lll5 CIP '19780-00-t'NPJ:li'09-l'lll 000l-ólc-nÚil:

licitacãomuribecâ(C -vahoo.com

FUNDO MUNICIPAL DE 6AI,DE

FORNECEDOR REGIS'TRÀDO

l-
\onre :

CPF:OO

. )\!AB


